
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

MEMORANDO/DAF/SEMUS/N°73/2026

Assunto: Resposta ao Ofício 081/2026 de 27/01/2026

Ilmo. Sr. Alexandre Marim Vieira

Secretário Municipal de Saúde de Linhares

I ay.4

002259/2026

Linhares-ES, 23 de Fevereiro de 2026.

Considerando o Processo Ofício n° 081/2026 de 27/01/2026 protocolado pelo Ilmo. Vereador Sr.

Alysson Francisco Gomes Reis, relacionado à ausência de farmacêutico na Farmácia do Farias.

explano abaixo:

Para conhecimento, venho informar que, as contratações de Farmacêuticos foram devidamente

executadas e que a Farmácia Básica do Farias é assistida com a presença do Farmacêutico.

A Farmacêutica responsável é a Dra Sandra Maria Belique Ruy.

Horário de funcionamento:

Segunda-feira Quarta-feira

07:40hs às 11:00hs

12:00hs às 16:40hs

07:40hs às 11:00hs

12:00hs às 16:40hs

Sexta-feira

07:40hs às 11:00hs

12:00hs às 16:40hs

Desde já agradeço a atenção e a preocupação de Vossas Senhorias com nossos munícipes.

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição.

Atenciosamente,
Assinado por FABIANA LEITE PARМА

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Fabiana Leite Parma

Farmacêutica Diretora CRF 4671/ES

Departamento de Assistência Farmacêutica
Matrícula nº 017786

FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL / NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
Rua Nicola Biancardi, nº 650, Centro, Linhares-ES - Telefone: (27) 3150-8064

Email: assistencia.farmaceutica@linhares.es.gov.br
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AlyssonReis

OFÍCIO N° 081/2026

Ao Senhor

Alexandre Marim Vieira

Secretário Municipal de Saúde

I ay.

002259/2026

Linhares/ES, 27 de janeiro de 2026.

Assunto: Solicitação de farmacêutico para as farmácias das Unida
des de Saúde do

Farias.

Senhor Secretário,

Chegou ao conhecimento deste nobre
 Edil diversas manifestações e reclamaçõ

es

por parte dos usuários das Unidades
 de Saúde do Farias, relacionadas à ausência

de farmacêutico na farmácia dessa unidade.

A falta desse profissional tem ocasionado dificuldades na dispens
ação de

medicamentos, orientação inadequada 
quanto ao uso correto, além de atr

asos e,

em alguns casos, a impossibilidade de entrega dos fármacos prescritos,

prejudicando diretamente o atendimento à po
pulação. Ressalta-se que a presença

do farmacêutico é essencial para garantir a segurança
, eficácia e o uso racional

dos medicamentos, sendo uma exigência fundamental para o bom
 funcionamento

dos serviços de saúde.

A situação afeta de forma significativa os moradores dessas 
localidades, que

dependem exclusivamente das Unidades de Saú
de para o acesso a medicamentos

básicos e contínuos, incluindo idosos, cri
anças, gestantes e pacientes com

doenças crônicas, agravando ain
da mais a vulnerabilidade dessas comunidades.
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AlyssonReis

Diante do exposto, solicitamos que esta Secretaria adote as providências

necessárias para a disponibilização de farmacêutico nas farmácias das referidas

Unidades de Saúde, garantindo assim um atendimento digno, seguro e em

conformidade com as normas sanitárias e de saúde pública.

Requer-se, por fim, que seja encaminhada a esta Casa Legislativa r
esposta formal,

informando as medidas adotadas ou o 
cronograma previsto para regularização d

a

situação.

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada esti
ma e consideração.

Atenciosamente,

ALYSSON REIS
Vereador
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